
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 1.989-B DE 2007

Altera a composição e a organização
interna do Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região, com sede em Campi-
nas, Estado de São Paulo, e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Tribunal Regional  do  Trabalho da 15ª Re -

gião, com sede em Campinas, Estado de São Paulo, te m sua com-

posição aumentada para 55 (cinquenta e cinco) juíze s.

Parágrafo único. Dos cargos constantes deste artigo ,

1/5 (um quinto) é destinado à representação da Orde m dos Advo-

gados do Brasil e à representação do Ministério Púb lico do

Trabalho, na forma da Constituição Federal.

Art. 2º Para atender à composição a que se refere o

art. 1º desta Lei, são criados 19 (dezenove) cargos  de Juiz

togado vitalício, na forma do Anexo I desta Lei, a serem pro-

vidos em consonância com o art. 115 da Constituição  Federal.

Art. 3º O provimento dos cargos de Juiz previstos n o

art. 2º desta Lei obedecerá ao que dispõe a Constit uição Fede-

ral e a legislação pertinente.

Art. 4º Dentre os juízes togados vitalícios, 3 (trê s)

exercerão as funções de Presidente, Vice-Presidente  Adminis-

trativo e Vice-Presidente Judicial do Tribunal e 2 (dois), as

funções de Corregedor e Vice-Corregedor Regional, r espectiva-

mente, os quais serão eleitos na forma regimental.

Art. 5º Além do Tribunal Pleno, o Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região será dividido em Turmas e  terá, pelo

menos, 1 (uma) Seção Especializada.
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§ 1º O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre o

número de Turmas e Seções Especializadas, sua compe tência e

funcionamento, nesse incluída a composição do órgão .

§ 2º Na hipótese de serem criadas mais de 1 (uma) S e-

ção Especializada, apenas para uma delas serão dist ribuídos os

processos de dissídio coletivo de natureza econômic a e/ou ju-

rídica.

§ 3º O Juiz Presidente e o Vice-Presidente Judicial

participarão dos julgamentos dos dissídios coletivo s de natu-

reza econômica e/ou jurídica; presente o Juiz Presi dente, a

ele caberá presidir a sessão de julgamento.

§ 4º Os juízes da Seção ou Seções Especializadas se -

rão substituídos, nos casos previstos em lei e no R egimento

Interno, por juízes vinculados às Turmas.

Art. 6º Ficam criados os Cargos em Comissão de Asse s-

sor de Juiz, privativos de Bacharel em Direito, cód igo CJ-3, e

os Cargos em Comissão de Secretários de Turma, códi go CJ-3, na

forma do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único. Os Cargos em Comissão de Assessor de

Juiz, privativos de Bacharel em Direito, serão pree nchidos me-

diante livre indicação dos magistrados junto aos qu ais forem

servir, obedecidos os casos de vedação previstos no  art. 6º da

Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006.

Art. 7º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secr e-

taria do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Regiã o, os car-

gos de Carreiras Judiciárias, conforme especificado s no Anexo

III desta Lei, a serem providos na forma estipulada  na Lei nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei nº 9.527, de 10 de

dezembro de 1997, e na Lei nº 11.416, de 15 de deze mbro de

2006.
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Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão à

conta dos recursos orçamentários consignados ao Tri bunal  Re-

gional do Trabalho da 15ª Região.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2009.

Deputado REGIS DE OLIVEIRA
Relator
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ANEXO I

             (Art. 2º da Lei nº          , de     de          de        )

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Juiz de TRT 19

TOTAL 19

ANEXO II

                (Art. 6º da Lei nº          , de     de          de        )

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-3 42

TOTAL 42

ANEXO III

                 (Art. 7º da Lei nº          , de     de          de        )

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 68
Técnico Judiciário 135

TOTAL 203


